
INDICAÇÃO Nº 
2079
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo que estenda aos professores contratados temporariamente (OFAs) e aos profissionais do QAE em exercício nas escolas estaduais o benefício da compra financiada de computadores portáteis proposta pelo Decreto 53.559 de 15 de outubro de 2008.

JUSTIFICATIVA

O Decreto 53. 559/2008 instituiu o Programa Computador do Professor de financiamento subsidiado de computadores portáteis para os servidores do quadro do magistério, mas, mais uma vez, atua de forma discriminatória, deixando de fora servidores que também trabalham nas escolas e pelos alunos. Embora conceitualmente, a administração de secretarias de educação entende que todos que trabalham em escolas são educadores, na prática esses entendimento e respeito não atingem todos, principalmente quando se tratam de benefícios. A mão do governo é sempre reticente e parcimoniosa. Ou seja: os professores temporários e os profissionais do quadro de apoio escolar não merecem a atenção do governo e são discriminados. Nesse sentido, é fundamental que as ações do governo, quando positivas e quando podem gerar ações positivas para os funcionários e alunos, sejam extensivas a todos os que trabalham nas escolas, independente das condições e dos vínculos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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